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com o escopo de apresentar as contrarrazões do recurso do Ministério Público, sob a advertência de que, não o fazendo, 
ser-lhe-á nomeado defensor público.  Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, caso o recorrente não constitua novo defensor, 
encaminhem-se os autos à Defensoria Pública para que apresentem as contrarrazões ao apelo do Ministério Público. Após a 
juntada das mencionadas contrarrazões, abra-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça, para que seja apresentado o 
competente parecer de mérito.  Empós, voltem os autos conclusos.  Expedientes necessários.  Fortaleza, 30 de março de 2021.  
DES. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA  Relator

Total de feitos: 1

Coordenadoria de Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0744894-87.2014.8.06.0001 - Apelação Criminal. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: 
Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelado: Augusto Fernandes de Carvalho. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Diante do exposto, declaro-me impedida de processar e 
julgaro presente feito, e, por conseguinte, determino que se proceda na forma do art. 69 do Regimento Interno deste egrégio 
Tribunal de Justiça, com a necessária redistribuição do feito ao substituto legal.

Total de feitos: 1

Coordenadoria de Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0049095-18.2014.8.06.0114 - Apelação Criminal. Apelante: Luiz Pasqual da Silva. Advogado: Marcos Aurelio Correia de 
Souza (OAB: 10247/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: 
OO). Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma 
do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 
Fortaleza, 30 de março de 2021. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

Coordenadoria de Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0050674-37.2020.8.06.0034 - Apelação Criminal. Apelante: Ivanilson de Oliveira Pereira. Advogado: Ari de Araujo Abreu 
Filho (OAB: 34205/CE). Advogada: Marina Jataí Gadelha Barros Lima (OAB: 25612/CE). Advogado: José Alves Cunha Neto 
(OAB: 22446/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). 
Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na forma do 
art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. 
Fortaleza, 30 de março de 2021. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado Digital).

Total de feitos: 1

Coordenadoria de Apelação Crime
DESPACHO DE RELATORES

0205830-20.2020.8.06.0001 - Apelação Criminal. Apelante: Otaciano da Silva Costa. Advogada: Maria Eliani Diniz Dourado 
Arrais de Moura (OAB: 31527/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
(OAB: OO). Despacho:  - INTIMAÇÃO DE OFÍCIO Intime-se o defensor do apelante para apresentar as razões recursais, na 
forma do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal e nos termos do art. 227, § 1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Justiça. Fortaleza, 31 de março de 2021. Coordenador do Núcleo de Execução de Expedientes. (Assinado por Certificado 
Digital).

Total de feitos: 1

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 09/2021

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por meio de videoconferência, em 
conformidade com as Resoluções nº 04/2020 e nº 10/2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos 
DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020, edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com 
início às 08h:30min, teve lugar a 9ª Sessão Ordinária da eg. Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA – Presidente, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O Ministério Público se fez representar pela douta Procuradora 
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de Justiça NÁDIA COSTA MAIA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. VANDA LÚCIA VELOSO 
SOARES DE ABREU, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número 
legal, o eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi 
aprovada a Ata da 8ª sessão ordinária de 16 (dezesseis) de março de 2021 (dois mil e vinte e um). Secretaria da Terceira 
Câmara Criminal. Fortaleza, aos 23 (vinte e três) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). JULGAMENTOS: 
1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0622521-13.2021.8.06.0000. Impetrante: RICARDO ROCHA LOPES 
DA COSTA e OUTROS. Paciente: MAX MILIANO MACHADO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS 
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. 
Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Ricardo Rocha Lopes da 
Costa, OAB-CE 39729, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora 
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.2 – Habeas Corpus nº 0622680-53.2021.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ LOURINHO COELHO NETO. Paciente: 
JOYCE NOGUEIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do 
relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. José Lourinho Coelho Neto, OAB-CE 36559, que sustentou 
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos 
do parecer acostado nos autos, ressalvando todavia para a existência de documento comprobatório, inserto nos autos, que 
ateste o estado de saúde da paciente, conforme arguido pelo advogado impetrante. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0623156-91.2021.8.06.0000. Impetrantes: RENAN BENEVIDES FRANCO e 
OUTROS. Paciente: MARCUS VINÍCIUS GOMES MESQUITA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi 
concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr, Luccas Conrado Pereira Cipriano, OAB-CE 40592, que sustentou 
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos 
do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ 
para CONCEDER a ordem pleiteada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.4 - Habeas Corpus nº 0621996-31.2021.8.06.0000. Impetrante: RHUAN MAIA FEITOSA DE BRITO. Paciente: CICERA 
TAMARA ALVES XAVIER. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e 
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.5 - Habeas Corpus nº 0639587-40.2020.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GABRIEL ALVES DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus 
para, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto do Desembargador Relator, consignando-se todavia o 
posicionamento divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra acerca da substituição da prisão 
preventiva por medidas cautelares diversas, previstas no art. 319 do CPP, posicionamento que, por maioria de votos, prevaleceu 
o entendimento do Relator”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0621165-80.2021.8.06.0000. Impetrante: WAGLEYSON DE OLIVEIRA 
BRITO. Paciente: F. E. O. G.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer da ordem impetrada para, no mérito, denegá-la, nos termos do voto do Desembargador Relator, e por maioria de 
votos, vencido, neste ponto, o voto do eminente Relator, foi consignado as considerações registradas pela eminente Desa. 
Marlúcia de Araújo Bezerra, apenas no que diz respeito a aplicação da Resolução nº 357 do CNJ, recomendando outrossim ao 
magistrado de piso para que busque medidas, observando quaisquer meios tecnológicos, para realização da audiência de 
custódia”. 1.7 – Habeas Corpus nº 0621532-07.2021.8.06.0000. Impetrante: EMANUEL RODRIGUES DA CRUZ. Paciente: 
MARCELO LIMA DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer da ordem impetrada para DENEGÁ-LA, e, por maioria de votos, determinar a adequação do paciente ao regime 
estabelecido na sentença, vencido neste ponto o voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra que 
defende à tese da substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas, tudo em conformidade com o voto do 
eminente Relator”. 1.8 – Habeas Corpus nº 0621265-35.2021.8.06.0000. Impetrante: DÉBORA SIMONE BEZERRA CORDEIRO. 
Paciente: MARLISSON PEREIRA ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na parte 
conhecida, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0621267-05.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DÉBORA SIMONE BEZERRA CORDEIRO. Paciente: FRANCISCO ANTÔNIO CAETANO DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.10 - Habeas Corpus nº 0621800-61.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO CÉSAR MARIANO. Paciente: JOSÉ ALAN DE 
LIMA ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.11 - 
Habeas Corpus nº 0621942-65.2021.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA MUNIZ DE OLIVEIRA. Paciente: ITAÉCIO OLIVEIRA 
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LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da ação e conceder 
a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 - Habeas Corpus nº 0622077-77.2021.8.06.0000. Impetrante: 
FRANCISCA GISELIA DANTAS DA SILVA. Paciente: FABIANO MESQUITA PEIXOTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 
VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO 
E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.13 - Habeas Corpus nº 0622108-97.2021.8.06.0000. Impetrante: GÉRARD MAGALHÃES 
LIMA. Paciente: JONATAS MONTEIRO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte conhecida, denegar a 
ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.14 - Habeas Corpus nº 0622361-85.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ MARCELO SOUSA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da ação impetrada para concedê-la, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.15 - Habeas Corpus nº 0622426-80.2021.8.06.0000. Impetrante: KEILEY MONTEIRO 
SANTIAGO COELHO. Paciente: DANIEL DA SILVA MACIEL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer da ordem impetrada para denegá-la, nos termos do voto do Relator e, por maioria 
de votos, vencido, neste ponto, o voto do Desembargador Relator, foi consignado as considerações da eminente Desembargadora 
Marlúcia de Araújo Bezerra, apenas no que diz respeito a aplicação da Resolução nº 357 do CNJ, recomendando outrossim ao 
magistrado de piso para que busque medidas, observando quaisquer meios tecnológicos, para realização da audiência de 
custódia”. 1.16 - Habeas Corpus nº 0622395-60.2021.8.06.0000. Impetrante: HÉLIO NOGUEIRA BERNARDINO. Paciente: 
EMANUEL JESSÉ DA SILVA ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.17 – Habeas Corpus nº 0638104-72.2020.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ WARLEY DA SILVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da impetração para, na extensão conhecida, denegar-lhe a 
ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0639107-62.2020.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ WARLEY DA SILVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para denegar a ordem impetrada, 
com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.19 – Habeas Corpus nº 0621818-
82.2021.8.06.0000. Impetrantes: TEODORICO PEREIRA DE MENEZES NETO e OUTRO. Paciente: ALESSANDRA DE SOUSA 
BARROSO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)
s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da 
impetração, para CONCEDER A ORDEM, mediante a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0622548-93.2021.8.06.0000. Impetrante: RICARDO LUIZ DA COSTA. Paciente: 
GLAUBERTO SILVA PINHEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do writ para CONCEDER a ordem pleiteada, mediante a imposição de medida cautelar prevista no art. 319 do CPP, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.21 – Habeas Corpus nº 0622570-54.2021.8.06.0000. Impetrante: ARTUR RODRIGUES 
LOURENÇO. Paciente: J. C. P. de O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ para, na extensão conhecida, 
denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.22 – 
Habeas Corpus nº 0622747-18.2021.8.06.0000. Impetrantes: ANDERSON CARDOSO DIAS DE SOUSA e OUTRO. Paciente: 
LUIS BATISTA DE ANDRADE FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.23 – Habeas Corpus nº 0622831-19.2021.8.06.0000. Impetrante: RODNEY VASNY SILVA DE OLIVEIRA. Paciente: 
ANNA MARIA SABINO PAULINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MARANGUAPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.24 – Habeas Corpus nº 0623062-46.2021.8.06.0000. Impetrante: MÁRCIO JOSÉ MAIA DE LIMA. 
Paciente: MARÍLIA GABRIELA NASCIMENTO COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ, para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.25 – Habeas Corpus nº 0623320-56.2021.8.06.0000. Impetrantes: JOÃO GERSON 
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FERNANDES DUARTE e OUTRO. Paciente: ANTÔNIO FABRÍCIO COSTA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ, para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, 
com recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0621991-
09.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO ALEX SILVA 
OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.27 – Habeas Corpus nº 0622222-36.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: JONAS VICTOR RODRIGUES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.28 – Habeas Corpus nº 0622439-79.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Pacientes: ADRYAN GUEDES ALEXANDRE e DANIEL DO NASCIMENTO 
MESQUITA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.29 – Habeas Corpus nº 0622115-89.2021.8.06.0000. Impetrante: LUIS EDUARDO LUSTOSA. Paciente: RENATO 
MELO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0622263-03.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CÍCERO ALLYSSON DO NASCIMENTO FERREIRA. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus 
nº 0622638-04.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: BRUNO SENCIANI 
PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.32 – Habeas Corpus nº 0622812-13.2021.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO ROSIVAN DO NASCIMENTO. 
Paciente: ALEXANDRE ARAÚJO DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus e conceder a ordem para substituir a prisão preventiva 
por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0622844-
18.2021.8.06.0000. Impetrante: SABRINA VALÉRIA MELO PERES PORTELA. Paciente: THALYSSON RAFAEL SILVA SANTOS. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0622804-36.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO 
PEREIRA FILHO. Paciente: WELLINGTON SOARES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.35 – Habeas Corpus nº 
0621301-77.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ALENCAR MARTINS FILHO. Paciente: MANOEL VILMAR ALVES 
MIRANDA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.36 – Habeas Corpus nº 0622511-66.2021.8.06.0000. Impetrante: AMÍLRIA CARDOSO MENEZES. Paciente: 
ISRAEL BONIFÁCIO PAULA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.37 – Habeas Corpus nº 0622614-73.2021.8.06.0000. Impetrante: 
NÉLSON FERNANDES ROCHA. Paciente: CARLOS WILLAME BARRETO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus e conceder a ordem para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0622557-55.2021.8.06.0000. Impetrante: FERNANDO BARBOSA DA SILVA 
JÚNIOR. Paciente: FRANCISCO RAFAEL DA SILVA NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese 
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do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na 
parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.39 – Habeas Corpus nº 0622534-
12.2021.8.06.0000. Impetrante: ISABELLE THAIS COSTA SILVA. Paciente: MANOEL FLAVIANO DA CONCEIÇÃO. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.40 – Habeas Corpus nº 0621487-03.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO JACKSON PERIGOSO DE 
OLIVEIRA e OUTRO. Paciente: FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL 
DA COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.41 – Habeas Corpus nº 0621691-47.2021.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA THÁCILA MORAIS 
RAULINO. Paciente: LUIZ FELIPE DOS SANTOS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.42 – Habeas Corpus nº 0620259-90.2021.8.06.0000. Impetrante: ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS. Paciente: 
DOUGLAS FERREIRA DOS ANJOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, relaxando a prisão preventiva do paciente com aplicação das 
medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.43 – Habeas Corpus nº 0621580-
63.2021.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO KLEINER PIMENTEL DE ARAÚJO. Paciente: OSIEL NASCIMENTO DE SOUSA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, 
para, de ofício, conceder a ordem, reconhecendo a tempestividade do recurso em sentido estrito interposto, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.44 – Habeas Corpus nº 0621810-08.2021.8.06.0000. Impetrantes: JOÃO FRANCISCO FEITOSA e 
OUTROS. Paciente: FRANCISCO MACIEL DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.45 – Conflito de Jurisdição nº 0001495-42.2020.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 
DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo 
de Jurisdição, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.46 – Embargos de Declaração nº 0186275-
22.2017.8.06.0001/50000. Embargante: VALDECI RAIMUNDO DE SOUZA JÚNIOR. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer dos Embargos de Declaração, modificando a pena do réu através de análise 
ex-oficio, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.47 – Embargos de Declaração nº 0002460-87.2013.8.06.0057/50000. 
Embargantes: RÉGIO FARNEY SOARES BARROS e JOSÉ ODILON CRUZ. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.48 – Embargos de 
Declaração nº 0046553-85.2008.8.06.0001/50001. Embargantes: JONAS SOARES ALBUQUERQUE e VALDECI SOUSA 
PEREIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar provimentos aos Embargos 
Declaratórios opostos, para declarar extinta a punibilidade do embargante Valdeci de Sousa Pereira, pelo reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.49 – Embargos de Declaração nº 
0046553-85.2008.8.06.0001/50000. Embargantes: VALDECI SOUSA PEREIRA e JONAS SOARES ALBUQUERQUE. 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar provimentos aos Embargos 
Declaratórios opostos, para declarar extinta a punibilidade do embargante Jonas Soares Albuquerque, pelo reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.50 – Embargos de Declaração nº 
0036206-22.2013.8.06.0064/50000. Embargante: FRANCISCA JAIANA DE SOUZA GOMES. Embargado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar provimento aos Embargos Declaratórios opostos, para declarar extinta a 
punibilidade da embargante Francisca Jaiana de Souza Gomes, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do 
Estado, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 - PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Recurso em Sentido Estrito nº 0036753-
13.2020.8.06.0001. Recorrente: MARCELO BEZERRA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre 
causídico  Dr. Alécio Farias Gomes Badalamenti, OAB-CE 44161, representante jurídico do recorrente, que sustentou oralmente 
suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do 
parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Recurso em Sentido Estrito, para negar-lhe provimento, confirmando a decisão de pronúncia na sua integralidade, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.2 – Apelação nº 0000160-45.2017.8.06.0209. Apelante: F. C. C. G.. Apelado: MINISTÉRIO 
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PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico  Dr. Paulo Mateus Rodrigues 
Montenegro, OAB-CE 37651, representante jurídico do apelante, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. 
Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Apelação em referência para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.3 – Apelação nº 0048094-96.2016.8.06.0091. Apelante: MARCILIANO 
JOÃO OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.4 – Apelação nº 0057130-15.2017.8.06.0064. Apelante: 
JOSÉ GENESÍLVIO FARIAS MAGALHÃES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) 
e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.5 – Apelação nº 0047891-50.2015.8.06.0001. 
Apelante: EVERSON DA SILVA SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) 
e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em negar 
provimento à Apelação Criminal, reformar, de ofício, parte da sentença e declarar, de ofício, extinta a punibilidade do corréu, por 
força da prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.6 – Agravo 
em Execução Penal nº 8001022-54.2020.8.06.0117. Agravante: JOSÉ AUGUSTO CAVASSA DE ALMEIDA. Agravado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal, concedendo-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 4.7 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002617-15.2019.8.06.0101. 
Recorrente: JOSENILDO ALVES SOARES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.8 – Recurso em Sentido Estrito nº 0022944-
29.2015.8.06.0001. Recorrentes: FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO DANTAS e CÍCERO NASCIMENTO DANTAS. 
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos presentes Recursos em Sentido Estrito, 
mas para julgar-lhes desprovidos, mantendo, assim, as decisões de pronúncia de fls., 467/469 e 621/624, em todos os seus 
termos, devendo os réus serem submetidos ao trâmite regular do procedimento do Tribunal do Júri, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.9 – Recurso em Sentido Estrito nº 0023700-78.2012.8.06.0151. Recorrentes: ADERSON FERREIRA DA 
SILVA JÚNIOR e FRANCISCO ALAECIO PEREIRA DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.10 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0050357-64.2016.8.06.0071. Recorrente: JOSÉ ERIVALDO GOMES DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.11 – Recurso em Sentido Estrito nº 0235447-25.2020.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO CLEBSON NOGUEIRA DA SILVA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002949-50.2000.8.06.0132. 
Recorrente: JOSÉ CARLOS TIMÓTEO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
em Sentido Estrito para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.13 – Recurso em Sentido Estrito nº 
0006399-07.2014.8.06.0133. Recorrente: ANTÔNIO CELESTINO MEDEIROS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito, para negar-lhe provimento, confirmando a decisão de pronúncia, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.14 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000459-59.2018.8.06.0153. Recorrente: 
JOSÉ GERMANO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Recurso em Sentido Estrito, mas para julgar-lhe desprovido, mantendo, assim, a decisão de pronúncia em todos os seus termos, 
devendo o réu ser submetido ao trâmite regular do procedimento do Tribunal do Júri, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.15 – Recurso em Sentido Estrito nº 0001704-97.2018.8.06.0091. Recorrente: DAMIÃO DA SILVA ATANAZIO. Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso em Sentido Estrito, para negar-
lhe provimento, confirmando a decisão de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.16 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0002651-86.2014.8.06.0061. Recorrente: EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA FILHO. Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.17 – Recurso em Sentido Estrito nº 0004740-82.2016.8.06.0103. Recorrente: FRANCISCO GILSON 
PAULINO BARROS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
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HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.18 – Recurso em Sentido Estrito nº 0004854-
56.2007.8.06.0064. Recorrente: CLAUDEVAN RODRIGUES DOS SANTOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito, mas para negar-lhe provimento, modificando, de ofício, a capitulação 
quanto a incidência do motivo fútil (inciso II) para o motivo torpe (inciso I) que deverá ser apreciada pelo conselho de sentença, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.19 – Recurso em Sentido Estrito nº 0008096-03.2011.8.06.0090. Recorrente: 
MÁRCIA ALENCAR MILHOMENS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
em Sentido Estrito para negar-lhe provimento, confirmando a decisão de pronúncia, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.20 – Recurso em Sentido Estrito nº 0128556-19.2016.8.06.0001. Recorrente: FRANCISCO CLAUDIONOR SANTANA DA 
SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Assistente: FRANCISCO REINALDO BARBOSA DA SILVA. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Recurso, negando-lhe, porém, provimento, mantendo inalterada a decisão de pronúncia, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.21 – Recurso em Sentido Estrito nº 0194639-12.2019.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: PAULO RENATO DE SOUSA ARRUDA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.22 – Recurso em Sentido Estrito nº 0209274-
61.2020.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: JEFFERSON FABRÍCIO CASTRO 
BORGES. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.23 – Apelação 
nº 0001292-71.2019.8.06.0176. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: DIÓGENES SILVA 
MOREIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.24 – Apelação nº 0001692-94.2019.8.06.0173. Apelantes: LUCAS MOURA DA SILVA e ANTÔNIO ADEMIR DE LIMA ALVES. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.25 – Apelação nº 0008100-19.2019.8.06.0071. Apelante: KAIRON 
RIAN ALVES BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.26 – Apelação nº 0009581-77.2014.8.06.0043. Apelante: 
DIEGO VIEIRA ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.27 – Apelação nº 0047300-30.2014.8.06.0064. Apelantes: 
ANTÔNIO WEMESSON DE FREITAS SILVA e MARCELO DE SOUSA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos e dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.28 – Apelação nº 0142878-10.2017.8.06.0001. Apelantes: EVERTON JHONY FREITAS TERTULIANO e FABRÍCIO 
DA SILVA MAGALHÃES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos, 
para negar provimento ao apelo manejado por Everton Jhony Freitas Tertuliano e dar parcial provimento ao recurso interposto 
por Fabrício da Silva Magalhães, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.29 – Apelação nº 0063396-97.2017.8.06.0167. 
Apelante: F. C. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – Apelação nº 0001018-25.2018.8.06.0053. Apelante: 
ISRAEL DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.31 – Apelação nº 0016924-89.2017.8.06.0053. Apelante: 
FRANCISCO IRLEY SETUBAL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.32 – Apelação nº 0042068-95.2015.8.06.0001. 
Apelante: LUIZ FELIPE LOPES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.33 – Apelação nº 0067471-
37.2013.8.06.0001. Apelante: MARCOS ÍTALO DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.34 – Apelação nº 
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0131357-05.2016.8.06.0001. Apelante: LUCILA SILVA NOGUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.35 – Apelação 
nº 0143307-40.2018.8.06.0001. Apelante: IVANIA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.36 – Apelação 
nº 0172363-21.2018.8.06.0001. Apelante: PAULO MIKAEL SILVA DOS SANTOS. Corréu: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.37 – Apelação nº 0780150-91.2014.8.06.0001. Apelante: LUIZ CARLOS FREITAS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.38 – Apelação nº 0148342-78.2018.8.06.0001. Apelantes: BRUNO DA SILVA e JOSÉ HILTON MENDES RODRIGUES. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.39 – Apelação nº 0000846-51.2010.8.06.0025. 
Apelante: F. W. F. da C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Recurso, para dar-lhe parcial provimento e, ao final, declarar a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 
punitiva, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.40 – Apelação nº 0010651-47.2018.8.06.0025. Apelante: A. R. M.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.41 – Apelação nº 0012988-09.2018.8.06.0025. 
Apelante: J. C. V. de S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do presente Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.42 – Apelação nº 
0020957-90.2015.8.06.0151. Apelante: F. E. M. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
2.43 – Apelação nº 0027872-87.2017.8.06.0151. Apelante: J. E. de S. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.44 – Apelação nº 0045514-19.2012.8.06.0064. Apelante: A. de A. G.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.45 – Apelação nº 0000651-67.2018.8.06.0128. Apelante: J. A. de L.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.46 – Apelação nº 0005177-13.2019.8.06.0041. 
Apelante: J. V. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.47 – Apelação nº 0006620-
55.2016.8.06.0121. Apelante: FRANCISCO FERREIRA DA PONTE FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.48 – Apelação nº 0097764-33.2015.8.06.0158. Apelante: VALDECI PAIVA ALVES. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.49 – Apelação nº 0768762-94.2014.8.06.0001. Apelante: 
LUCAS REBOUÇAS ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, 
mas para dar-lhe parcial provimento, inclusive de ofício, e, por maioria de votos, foi mantida a adequação ao regime semiaberto 
imposto na sentença, nos termos do voto do eminente Relator, vencido neste ponto o voto divergente da eminente 
Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no que diz respeito a possibilidade ao direito do apelante de recorrer em liberdade, 
defendendo outrossim o posicionamento da substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas”. 2.50 – Apelação 
nº 0142557-38.2018.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO IRISVALDO BRITO BARROSO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
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por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.51 – Apelação nº 0050417-93.2020.8.06.0104. Apelante: FABRÍCIO GOMES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.52 – Apelação nº 0006663-61.2019.8.06.0064. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelado: JERFESSON BERNARDO SANTANA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Apelação 
interposto, para negar-lhe provimento, mas para, de ofício, redimensionar a pena de multa e reconhecer a incidência do concurso 
formal entre os delitos em questão, aplicando, porém, o concurso material benéfico, sem alteração na pena, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.53 – Apelação nº 0001065-68.2009.8.06.0035. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelado: VALDÉCIO BARBOSA RODRIGUES JÚNIOR. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.54 – Apelação nº 0173048-28.2018.8.06.0001. Apelantes: M. P. de S. 
F. e F. B. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos 
Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.55 – Apelação nº 0222798-28.2020.8.06.0001. 
Apelantes: VICTOR DA COSTA SILVA e LAVINHA DOS SANTOS MENDES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, mas para negar-lhe provimento, reformando a decisão e primeiro grau 
inclusive de ofício, e, por maioria de votos, foi mantida a adequação ao regime semiaberto imposto na sentença, nos termos do 
voto do eminente Relator, vencido neste ponto o voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no 
que diz respeito a possibilidade ao direito dos apelantes recorrerem em liberdade, defendendo outrossim o posicionamento da 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas”. 2.56 – Apelação nº 0142952-64.2017.8.06.0001. Apelante: 
FRANCISCO ELTON SANTOS DE AMORIM. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso interposto, para negar-lhe provimento, mas para, de ofício, reformar a decisão de primeiro grau, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.57 - Apelação nº 0039337-39.2012.8.06.0064. Apelante: EMANUEL PESSOA 
MACHADO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso, para dar-lhe 
parcial provimento, e, por maioria de votos, foi mantida a adequação ao regime semiaberto imposto na sentença, nos termos do 
voto do eminente Relator, vencido neste ponto o voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no 
que diz respeito a possibilidade ao direito do apelante recorrer em liberdade, defendendo outrossim o posicionamento da 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas”. 2.58 – Apelação nº 0000479-73.2015.8.06.0147. Apelante: 
RAIMUNDO JERÔNIMO MUNIZ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.59 – Agravo em Execução Penal nº 
0019198-17.2019.8.06.0001. Agravante: RICARDO VIEIRA DE ASSIS JÚNIOR. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.60 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010337-29.2021.8.06.0112. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Recorridos: ENOCK DE LIMA SILVA e JOÃO BOSCO SIMÃO DE SOUZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso em Sentido Estrito interposto para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.61 – Recurso em Sentido Estrito nº 0003680-46.2016.8.06.0177. Recorrentes: FRANCISCO ANTÔNIO NASCIMENTO DA 
SILVA e ALEXANDRE DE SOUZA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
em Sentido Estrito interposto por Francisco Antônio Nascimento da Silva, para negar-lhe provimento, bem como para conhecer 
parcialmente do Recurso em Sentido Estrito manejado por Alexandre de Souza, para negar-lhe provimento na parte conhecida, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.62 – Recurso em Sentido Estrito nº 0012143-86.2016.8.06.0173. Recorrente: 
MÁRIO ANDERSON DA COSTA ALVES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso interposto por Mário Anderson da Costa Alves, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.63 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050449-63.2020.8.06.0051. Recorrente: JOSÉ CARNEIRO CAVALCANTE. Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. Diversos: Foi retirado de pauta os autos das Apelações Crimes nº 0049256-97.2014.8.06.0091 e nº 
0015062-36.2018.8.06.0025, processos pertencentes a relatoria do Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Foi 
adiado o julgamento das Apelações Crimes nº 0139498-08.2019.8.06.0001 e nº  0006590-30.2012.8.06.0066, processos 
pertencentes a relatoria do Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Assim, como nada mais houvesse a tratar, o 
eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 11h:20min, da qual lavrou-se a presente Ata 
que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 9ª Sessão Ordinária, 44 (quarenta e quatro) Habeas 
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Corpus, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 05 (cinco) Embargos de Declaração, 02 (dois) Agravos em Execução Penal, 21 (vinte e 
um) Recursos em Sentido Estrito e 40 (quarenta) Apelações, totalizando 113 (cento e treze) processos. Secretaria da Terceira 
Câmara Criminal. Fortaleza, aos 23 (vinte e três) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS

EDITAL DE VISTORIA DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DO DIA 30/03/2021

O Juiz Diretor do Foro torna público que procedeu, nos termos do art. 103 , inciso II, c/c art. 379 §3º, alínea a do CÓDIGO 
DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, na data supra, vistoria na distribuição automática dos 
feitos abaixo relacionados, através do Sistema de Automação do Judiciário de Primeiro Grau (SAJ/PG), ficando os interessados 
cientes que poderão impugná-la na forma da lei.

Fórum: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua

CÍVEIS

PROCESSO : 0221337-84.2021.8.06.0001
CLASSE : Regulamentação de Visitas
REQUERENTE : F.S.T.
ADVOGADO : 15800/CE - Fabiano Silva Tavora
REQUERIDA : M.M.T.
VARA : 4ª Vara de Família (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO : Dependência - 00:01 horas

PROCESSO : 0221340-39.2021.8.06.0001
CLASSE : Auto de Apreensão em Flagrante
AUT PL : D.C.A.D.
ADOLESCENTE : L.F.S.F.
VARA : 5ª Vara da Infância e Juventude
DISTRIBUIÇÃO : Sorteio - 00:30 horas

PROCESSO : 0221342-09.2021.8.06.0001
CLASSE : Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
REQUERENTE : F.R.V.A.
ADVOGADO : 41880/CE - Leojaime Gomes Rodrigues
REQUERIDA : A.C.M.G.
ALIMENTANDO : J.G.G.A.
VARA : 10ª Vara de Família (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO : Sorteio - 02:31 horas

PROCESSO : 0221344-76.2021.8.06.0001
CLASSE : Divórcio Consensual
REQUERENTE : V.S.F.
ADVOGADO : 17682/CE - Maria Wilramir Morais Maia Ciryaco
REQUERIDA : B.A.S.
VARA : 6ª Vara de Família (SEJUD 1º Grau)
DISTRIBUIÇÃO : Sorteio - 03:31 horas

PROCESSO : 0221345-61.2021.8.06.0001
CLASSE : Cumprimento Provisório de Decisão
REQUERENTE : C.A.A.S.
ADVOGADO : 43604/CE - Iago Andrade de Freitas
REQUERIDA : L.C.A.
VARA : 4ª Vara de Família (SEJUD 1º Grau)


